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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022. 

(Deputado Ney Leprevost) 
 

Dispõe sobre o direito da pessoa com o 

Transtorno do Espectro Autista - TEA de 

ingressar e permanecer em ambientes de uso 

coletivo acompanhado de cão de apoio 

emocional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o direito da pessoa com o Transtorno do Espectro 

Autista – TEA, de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão de apoio emocional. 

Art. 2º. É assegurado à pessoa com o Transtorno do Espectro Autista - TEA 

acompanhada de cão de apoio emocional, o direito de ingressar e permanecer com o animal 

em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público 

ou privado de uso coletivo. 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para o Poder Executivo 

regulamentar a presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei visa estabelecer o direito da pessoa com o Transtorno 

do Espectro Autista – TEA, de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo 

acompanhado de cão de apoio emocional. 

O autismo é uma síndrome que afeta a capacidade de comunicação, interação e 

comportamento. O transtorno pode se manifestar em diferentes intensidades, mas de um 

modo geral, os autistas não reagem bem em algumas situações, como ambientes muito *C
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barulhentos ou estressantes. A reação a esses cenários varia de pessoa para pessoa, mas a 

insegurança, medo e desconforto sentidos são sempre prejudiciais tanto para o autista quanto 

para aqueles que com ele convivem.  1 

Mas a vida dessas pessoas pode ser melhor com o auxílio dos cães de assistência 

ou cães de serviço que são aqueles que, por meio de treinamento profissional, adquirem 

características e habilidades que proporcionam a melhoria da autonomia das pessoas com 

alguma deficiência ou transtorno, como o autismo. Esses animais auxiliam os donos de duas 

maneiras: com o apoio físico e emocional.  1 

 Estes animais ajudam a pessoa com autismo a desempenhar funções que podem 

ser consideradas um desafio, como interagir com outras pessoas em ambientes públicos, por 

exemplo, e pode, em muitos casos, contribuir com a diminuição da ansiedade dos autistas.1 

Por isso, diante da importância do tema, peço e conto com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, __ de agosto de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

Deputado NEY LEPREVOST 
(UNIÃO/PR) 

 

 
1 Fonte:  https://institutomagnus.org/blog/como-caes-de-assistencia-podem-ajudar-autistas 
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